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  DECRETO N.º 16/23 - DE 27 DE FEVEREIRO DE  
  2023. 
 
  “Extingue cargos públicos efetivos vagos e dá outras 
  providências”. 

 
 
 

     ANTONIO SIMONATO, Prefeito Municipal de 

 Paulicéia, Comarca de Panorama, Estado São Paulo, 

 no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de melhor 

organizar a estrutura de cargos efetivos dessa municipalidade; 

 

 

 CONSIDERANDO, também, as disposições 

insculpidas no art. 84, inciso VI, alínea “b”, da Constituição Federal; 

 
 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Ficam extintos os seguintes cargos públicos efetivos que se acham 

vagos: 

 

 I - BIBLIOTECÁRIO; 

 II - DESENHISTA; 

 III - TOPÓGRAFO; 

 IV – INSTRUTOR DA BANDA MARCIAL; 

 V - FOTÓGRAFO; 

 VI - FUNILEIRO; 

 VII –AUXILIAR DE BIBLIOTECÁRIO; e 

 VIII – AUXILIAR DA COMISSÃO MUNICIPAL DE ESPORTES. 
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Art. 2º - Ao Departamento de Recursos Humanos compete promover os 

registros indispensáveis decorrentes do presente Decreto. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 

Pauliceia, 27 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

  
ANTÔNIO SIMONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial do Municipio. 

 
 
 

Sílvia Dias Rocha Rodrigues 
Diretora Administrativa 


